






CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA E REDACÃO 

Projeto de Lei n° 157 /2019 
Processo n° 216 / 2019 

De iniciativa legislativa do ilustre Vereador Mauro de Assis 
Margarido, a proposta em estudo institui o Dia da Paz e da Conciliação no município de 
Mogi das Cruzes e dá outras providências. 

Pretende a proposta instituir no calendário oficial do Município 
de Mogi das Cruzes, o Dia da Paz e da Conciliação, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 
de julho. 

Por fim, analisando o Projeto de Lei, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 03 de 
março de 2020. 
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